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Uso do NTPE para caracterizar acidente detrabalho é
constitucional

22/06/2020

Ao estabelecer o nexo técnico epidemiol bgico previdenciario (NTEP) como forma de caracterizacdo da incapacidade do
segurado como acidentéria, aLei 11.430/2006 fixou parémetros para a concessao dos beneficios previdenciarios, no
exercicio da competéncia atribuida ao legislador pelo paragrafo 10° do artigo 201 da Constitui¢éo.

Nelson Jr./SCO/STF

Segundo aministra Carmen LUcia, uso do NTEP corrigiu distor¢éo na caracterizagdo de acidente de trabalho

no Brasil
Nelson Jr./STF

Com esse entendimento, o Plenario do Supremo Tribunal Federal declarou constitucional os dispositivos legais que
estabel ecem regras a serem adotadas pela pericia em caso de acidente do trabal ho.

O julgamento do mérito pelo sistema virtual foi encerrado em 20/4. Na Ultima sexta-feira (19/6), a corte encerrou o
julgamento de dois embargos declaratérios: um ndo conhecido e o outro, rejeitado.

As normas contestadas na agdo, proposta pela Confederagéo Nacional das IndUstrias, foram: artigo 21-A dalLei
8.213/1991, acrescentado pela Lei 11.430/2006; e o artigo 337, paragrafos 3° e 5° ao paragrafo 13° do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, nos termos do Decreto 6.042/2007.

A discusséo reside justamente na utilizac8o do NTEP para caracterizar o acidente de trabalho. Ele passa a existir quando a
pericia constata "significancia estatistica" entre determinado cédigo da Classificacao Internacional de Doencas (CID) e
determinado cédigo da Classificacdo Nacional de Atividade Econémica (CNAE). Ao comparar a doenca e a atividade,
decide-se se é acidentéria ou néo.

Segundo a CNI, essa prética resultaria no enquadramento de todos os empregados no grau mais elevado de risco,
"independentemente da sua efetiva exposi¢do a esses agravos', impondo a elevacéo da contribuigdo para o custeio do
seguro de acidentes do trabal ho.

O argumento foi descartado pelarelatora, ministra Carmen LUcia, que entendeu que a presungdo de natureza acidentaria
guando verificado o nexo epidemioldgico érelativa. Ela pode ser descartada pela pericia médica do INSS ou em
procedimento administrativo iniciado pela empresa ou pelo empregador doméstico.

Maior protecéo aostrabalhadores

Até apromulgacdo daLe 11.430/2006 a principal forma de informagdo a Previdéncia Social da ocorréncia de acidente de
trabalho era pela emissdo, pelo empregador, da Comunicacéo de Acidentes do Trabalho (CAT).
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Se esta ndo ocorresse, ela poderia ser feita pelo proprio acidentado, seus descendentes, entidade sindical, o médico que
assistiu o trabalhador ou qualquer autoridade publica. A partir dai, seria necessaria pericia médica do INSS paraavaliar se
o0 ocorrido configurava acidente de trabal ho.

Naprética, o que ocorria era que, quando o empregador ndo informava a ocorréncia do acidente, o custo da periciarecaia
sobre o trabalhador, o que levava a ndo caracterizacéo do beneficio como acidentario. Além disso, ainviabilidade de o
INSS proceder de fato ao exame do nexo causal em cada caso |evava a caracterizacdo errénea desses beneficios.

Foram o descumprimento sistematico das regras que determinam a emissdo da CAT e adificuldade de fiscalizagdo que
levaram a publicacéo da Medida Provisoria 316/2006, depois convertidana Lei 11.430/2006.

"A previsdo do art. 21-A dalLe 8.213/1991, introduzido pelaLei 11.430/2006, visaa corrigir essa distor¢éo,
estabel ecendo presuncéo relativa de nexo entre aincapacidade do segurado e suas atividades profissionals quando
constatado pela Previdéncia Social o nexo técnico epidemiol égico entre o trabalho e o agravo”, explicou arelatora.

N&o atda, apds aintroducéo do nexo técnico epidemiol bgico previdenciério, verificou-se o aumento médio de 225% no
total de beneficios previdenciérios acidentérios, segundo levantamento destacado no voto da ministra Carmen LUcia

Aposentadoria especial
Uma das alegacdes na agéo € de que a utilizacdo do NTEP para caracterizar acidente de trabal ho fere o parégrafo 1° do
artigo 201 da Constitui¢do, que veda a adocéo de requisitos ou critérios diferenciados para concessdo de beneficios.

"N&o se estabel eceu espécie de aposentadoria especial ndo prevista na Constitui¢do, mas sim parédmetro para a concessao
dos beneficios previdenciarios por acidentes de trabalho, no exercicio de competéncia expressa atribuida ao | egislador
ordinério pelo paragrafo 10° do artigo 201 da Constituicéo da Republica’, explicou arelatora.

Assim, o paragrafo 1° do artigo 201 apenas se refere apenas aos casos de aposentadoria especial, sem relagdo com o0s
beneficios previdenciérios por acidente de trabal ho.

Voto vencido

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que acolheu as razdes da CNI paraimpetrar a agéo. Segundo o ministro, ha
imposi¢do de 6nus, presumida a natureza acidentéria da incapacidade, sem mesmo estabel ecer-se nexo de causalidade
entre a atividade da empresa e 0 dano causado. Por isso, as normas desprezam os fatos geradores da obrigacéo a ser
imposta.

"Fago a observacdo reiterando, por dever de coeréncia, os fins ndo justificam os meios. A louvével preocupacdo com a
protecéo da salde do trabalhador n&o legitima atropel os, atalhos a margem do figurino legal", concluiu.

Cligue aqui paraler o acordéo
ADI 3.931

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-jun-22/uso-ntpe-caracterizar-acidente-trabal ho-constitucional /
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